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Dispõe sobre a Inclusão no Calendário Oficial
de Eventos do Estado de Mato Grosso, o evento
"ENCONTRO  NACIONAL  DE  VIOLEIROS  DE
POXORÉU" que ocorre anualmente em Poxoréu,
no sábado que antecede o dia 1º de maio.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

      

Art. 1º. Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado de Mato Grosso, o evento “ENCONTRO
NACIONAL DE VIOLEIROS DE POXORÉU" que ocorre anualmente no município de Poxoréu, no sábado
que antecede o dia 1º de maio.

Art. 2º. O evento estipulado no Caput do Art. 1º tem por objetivo divulgar e incentivar a prática musical, e a
promoção da inclusão social na cultura do nosso Estado.

Art. 3º. As ações do “ENCONTRO NACIONAL DE VIOLEIROS DE POXORÉU" serão financiadas através de
recursos do Fundo de Estadual de Política Cultural do Estado de Mato Grosso, Prefeitura Municipal e
iniciativa privada.

 Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O “ENCONTRO NACIONAL DE VIOLEIROS DE POXORÉU", acontece desde o ano de 2002 no município
de Poxoréu, no sábado que antecede o dia 1º de maio (Dia do Trabalho), sendo que em abril de 2023 foi
realizada a 19ª edição.

A inclusão do encontro de violeiros no calendário oficial do estado pode ser justificada por uma série de
razões importantes, tais como:
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Preservação cultural: A viola é um instrumento tradicionalmente brasileiro, com um papel significativo na
cultura do país. Incluir um encontro de violeiros no calendário oficial é uma maneira de preservar e promover
essa tradição cultural, valorizando o patrimônio imaterial e estimulando sua continuidade ao longo das
gerações.

Promoção da música popular brasileira: Os encontros de violeiros são espaços onde os músicos têm a
oportunidade de compartilhar e apresentar sua arte ao público. A inclusão no calendário oficial do estado
pode ajudar a promover a música popular brasileira, especialmente àquela relacionada à viola caipira,
ampliando seu alcance e proporcionando maior visibilidade aos artistas locais.

Estímulo ao turismo cultural: Encontros de violeiros costumam atrair pessoas de diversas regiões, tanto
músicos quanto amantes da música. Ao incluir o evento no calendário oficial, o estado pode estimular o
turismo cultural, atraindo visitantes interessados em participar e apreciar as apresentações. Isso pode trazer
benefícios econômicos para a região, impulsionando a economia local, como a hotelaria, a gastronomia e o
comércio.

Valorização dos artistas regionais: Os encontros de violeiros dão destaque aos talentos locais e regionais,
proporcionando a eles um espaço para se apresentarem e serem reconhecidos. Incluir o evento no
calendário oficial é uma forma de valorizar e apoiar esses artistas, promovendo seu trabalho e oferecendo
oportunidades para que eles sejam vistos e ouvidos por um público mais amplo.

Intercâmbio cultural: Ao reunir violeiros de diferentes regiões, os encontros promovem um importante
intercâmbio cultural, no qual músicos podem trocar experiências, técnicas e estilos musicais. A inclusão do
evento no calendário oficial demonstra o compromisso do estado em promover a diversidade cultural e
incentivar a interação entre artistas de diferentes origens, enriquecendo assim a cena musical local.

Esse acontecimento vem obtendo reconhecimento e importância, haja vista o grande número de
participantes de diversos municípios do nosso Estado e até de outros Estados da Federação. [1]

O fortalecimento desse evento com a sua inclusão no Calendário Oficial de Eventos do Estado de Mato
Grosso favorecerá a cadeia cultural, agregando valores à nossa economia, além de gerar emprego e renda.
[2]

Por todo exposto, diante dos imensos benefícios sociais, culturais e econômicos do “ENCONTRO
NACIONAL DE VIOLEIROS DE POXORÉU", e diante do sucesso de todas as suas 19ª edições que atraíram
grande público, levo a matéria em epígrafe para análise de meus nobres pares, contando com a
sensibilidade unânime destes, para seu regular trâmite, efetiva aprovação e ulterior inserção no Calendário
anual de Eventos do Estado de Mato Grosso.

 

1  -
https://g1.globo.com/mt/mato-grosso/noticia/2023/04/28/19o-encontro-nacional-de-violeiros-comeca-nesta-se
xta-28-em-poxoreu.ghtml

2  -
https://www.sescmt.com.br/index.php/2022/08/01/18o-encontro-nacional-de-violeiros-de-poxoreu-reune-cerca
-de-40-mil-pessoas/
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Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 26 de Maio de 2023

 

Thiago Silva
Deputado Estadual
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